
ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGÍSTICA E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO CARIRÉ EM MOVIMENTO JUNTO A SECRETARIA 
DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
EXECUÇÃO: REGIME DE PREÇO UNITÁRIO. 

CADASTRO DAS PROPOSTAS: da publicação do edital até o dia 10 de Julho de 2018. 

HORA DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 HS. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de Julho de 2018. 

HORA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 09:00 HS. 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE LANCES: 10 de Julho de 2018. 

HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:30 HS. 

LOCAL: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NA PRAÇA ELSIO AGUIAR, S/N, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE 
CARIRE, ESTADO DO CEARA, CEP 62.184-000, ATRAVÉS DO SITE: http://www.bbninetIicitacoes.com.br/ 

OBS: para os horários considerar o Horário de Brasília 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira, ANTONIA 
REGILENE AGUIAR DE CARVALHO, também, juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá 
e abrira no horário, data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PREÇOS, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação 
do objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 2110611993 e alterações posteriores Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, e pela Lei no 12312006. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos 
dispositivos legais previstos, as normas da Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código 

_ 

	

	Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1.LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4.ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5.CONTRATANTE: O Município de Cariré que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
7. PREGOEIRO(A): Servidor nomeado ou designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução dos 
propedirnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do; lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital 
e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
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9.AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, mc' m iifíír o objeto 
da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sõbrêimpugnação ao 
edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do 
contrato; 
10.PMC: Prefeitura Municipal de Cariré; 
II. D.0. E.: Diário Oficial do Estado; 
12.D.O.U.: Diário Oficial da União; 
13.HORÁRIO: De acordo com o de Brasília - DF; 
14.ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Brasileira de Mercadorias, entidade conveniada com o Município de 
Cariré mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1.0 - DO OBJETO: 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROMOÇÃO, 
PLANEJAMENTO, LOGISTICA E EXECUÇÃO DE EVENTOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROJETO CARIRE EM 
MÓVIMENTO JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE. 

1.2 - Compõem o presente edital, os seguintes anexos: 
1) DETALHAMENTO DO OBJETO (TERMO DE REFERENCIA); 
II)MINUTA DE DECLARAÇÃO (ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666193 E INCISO XXXIII DO ART. 70  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL); 
III)MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁUSULAS DO EDITAL; 
IV) TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS;... 	 . 	. 
V)MODELO DA PROPOSTA; 	. 
Vi) MINUTA DO CONTRATO; 

DAffiaftÇJjÇÃO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
2.1 Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresariais (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Carire e que satisfaçam a todas as condições da legislação em 
vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação e previamente 
credenciados perante a Bolsa Brasileira de Mercadorias, até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, 
mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou 
operador da corretora de mercadorias quando for o caso e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edital. 
2.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus ,decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante, 
2,1...2,m.. Quaisquer duvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelos numeros São 
PauIo-SP:(11) 3293-0712,ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das 
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/,  acesso "corretoras". 
2.1.3. -. Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias., .provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada, ou diretamente no site da Bolsa. O 
licitante deverá estar credenciado, através da corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por 
ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
2.1.4 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, conforme modelo do 
ANEXO IV (este e o documento exigido pela Bolsa para o licitante direto ou participação através de corretora) 
2.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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2.3. Não poderão participàr da prêsente licitação os interessàdos que se encontrem 	roce 	de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Cariré, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio. Bem como os indiciados em ações judiciais que se encontram na lista da Justiça do Estado do Ceará, 
provenientes de operações policiais e do Ministério Público; 
2.4. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda; 
2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas .para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes 
que se enquadrem nesta situação; 
2.6. Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Cariré; 
2.7. Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
2.8. Reunidos sob forma de consórcio; 
2.'9. Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
2.10. Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
2.11. De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
,. 12. Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.13. De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.14,  Quando um dos socios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar demais, de uma empresa 
especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatono 

,.i5Quaiquer.qidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de. alguma irregularidade, devendo protocolar p 
pedido ate 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas no endereço Praça Elisio Aguiar, 
sln, Bairro Centro, Cidade deCariré, Estado do Ceará, CEP 62.184-000, devendo a Pregoeira encaminhar à autoridade 
superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha 
motivado. 

16 O. licitante sen', responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes.e verdadeiras suas propostas e linces. 
2.17, Incumbira ainda ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão publica do pregão, 
ficando responsavel  pelo anus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas p&o sistema 

1 ou de sua desconexão.  
2.18,-- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão publica, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
da Bolsa, 	de Mercadorias.  
2 19 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo Licitações" constante da pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
http//wwwbbmnetIicitacoes.com.br/. 	. . 	 . 	., 	 . 
2.20, -, As, ernprsas,'pessoas jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato, ,  . com firma reconhecida, operador, devidamente credenciado, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/.  
2 21 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará pelo licitante direto ou por meio de corretora indicada para 
representá-lo., a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital 
2.22 - O, acesso do'.op'erador ao pregão, para efeito de encaminhamento de ,proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa 	. 
223 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
2.24 - . E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por 
eventuais danos  decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2.25 - A licitante deverá promover a sua inscrição é credenciamento diretamente no site s de uma 
corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por corretora, a relação completa daquelas 
vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ - acesso 
"corretoras", que consta no item 2.1.4. 
2.26 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.27 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos custos de 
desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50,  inciso III, da Lei n°. 10.52012002; 
2.28 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão negociar livremente 
a cserviçonça de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 
2.29 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

...operações no site: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/;  
,- 	2.30 PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida do 

assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, 
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá ser específica para participar do 
presente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os 
atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação , e proposta de preços, 
assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas 

:.30.1. O licitante deverá promover  a sua inscrição ecredenciamento para participar do pregão, diretamente ou atra$s 
de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - 
Central Regional de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento; 

3.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRONICA: 
3.1 -.0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, os documentos deverao 
esta em formato de arquivo com extensões DOC, DOCX, XLS, XLSX OU PDF, também poderão ser reunidos em um 

junto de arquivos comprimidos (ZIP ou RAR), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões, no 
horripedia previstos neste edital, conforme anexo V. 	 . 	 . 

No eprepnchimento. ,  da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFIÇAÇOES dos serviços ofertados e marcas (quando necessários), conforme a especificação descritiva do 
item.,  
3.3 - A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo implicará na 
Desclassificação Imediata da Mesma. 
3 ,4. -  Prazo de validade da proposta deverá ser não inferior a 60 (sessenta) dias; 
3 5 O licitante não podera cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo edital 
3.6 - Na cotação do, preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da determinação da 
expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões 
resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 
17- Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado seja relativo a item cuja quantidade diferenciada da exigida no 
edital, embora ó quantitativo total seja igual ou superior ao exigido, a Pregoeira não desclassificará a proposta, mas fará 
os cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preço unitário cotado, ficando a Administração 
comprometida apenas com o quantitativo exigido no edital. 
18,.-  Declaração expressa que nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à entrega do objeto. 
3.9 - Declaração expressa de concordância com os termos do Edital. 

0  W, 

1 ,01, 111\ 
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4.0 - DOS LANCES: 
4.1 - Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão apreciados em face do 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
4.2 - Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às especificações técnicas e 
demais requisitos constantes do ANEXO 1 do edital, excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase 
de lances. 
4.3 - Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
4.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
4.6 - A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, cujo fechamento iminente será emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o acréscimo de tempo extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, 
que será no máximo de 30 (trinta) minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.0- DA HABILITAÇÃO: 
5.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo na forma 
eletrônica, através do e-mail licitapmcariretcimail.com  no prazo máximo de 30 (trinta) minutos após ser declarado 
vencedor, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, sob pena de desclassificação contados a partir do 1 0  dia útil subseqüente à data de convocação 
para a apresentação dos documentos. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá 
corresponder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente 
legíveis, em envelope colado tendo no frontispício os seguintes .dizeres: . 

A PREGOEIRA- 
PREGÃO ELETRONICON 0 . ,O01/2o18/SMC - PE 	 . . 	. 	 ,. 	.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ-CE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
NOME DO LICITANTE: 	 . 

5.2-'.Caso' .2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à.autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5 3 No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item o licitante devera enviar via fax apenas uma vez toda 
a 

 
documenta ção exigida no edital, e esta será pertinente ao item ou a todos os itens. cotados pelo licitante, 

5.4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade Permita a sua 
' 

	

	émissão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao 
respectivo site. 
5.5 Para a habilitação jurídica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento convocatório, demonstrar 
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
5.6- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição publica que esteja com seu funcionamento paralisado 
no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento 
constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
termino da paralisação sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento a Comissão nas 
condições de autenticação do item 5. 1, para que seja apensado ao processo de licitação. 

A) HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a.1).REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz. 
a.2).ATO, CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
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ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 	 Junta onde 
tem sede a matriz. 
a.3).INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
a.4).DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ATO DE PREGÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
a.5).CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 12812008, devidamente disponibilizada integralmente 
em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
a.6)ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, da sede da empresa; 
a.7)LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, Estadual ou Municipal da licitante em plena validade 
a.8)CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa. 

•- . B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
b.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
ençerrados.; há.. mais d&,3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhado da Certidão: de 
Regularidáde. P.rofissionãl —:CRP dó contador; 
b..2) Sociedàdes.:einprésariais. em:geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitarité,' aôômpànhàdos de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi. extraído, 
juntamente com aCRP prevista no item b.1. deste edital. 
15.3) Sociedades empresárias, especificamente noc caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404176: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou, publicados  na imprensa oficial da 
Uiiâo,..ou do. Estado, ou dó. Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia;. ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia, 
b.4)Sociedades simples:: registrados no Registro. Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 

___ simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro, na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP prevista no item b.1 deste 
edital. 
b.5) As empresas constituídas há menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de, Contabilidade, devendo este profissional apresentar aCRP prevista no item b.1 deste edital. 

.6) .As empresas optantes pelo regime  de tributação sobre o lucro real/presumido, deverão apresentar seu Balanço 
Patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art 3 0  da Instrução Normativa RF13,ri 0 .  

Instrução Normativa RFB n° 1594 de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil Ficando a exigencia de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da 
Instruçáo Normativa RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. Devendo apresentar o certificado da CRP prevista no item b.1. deste edital. 
b.7) Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índjces abaixo, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um 
(>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

OBSERVAÇÃO': As demonstrações contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
OBSERVACAO2 : O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado do CRP 
do profissional. 
15.8). Nos demais casos: 
b.8.1). No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados na forma da 
legislação civil competente; 
15.8.2). Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, acompanhado do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do 
licitante, acompanhado da Certidão CRP do contador responsável, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 
OBSERVAÇÃO: A demonstração contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
b.9) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item b.1) a b.7) deste tópico a figura do 
Microempreendedor Individual (MEl), devendo apresentaras demais exigências. 
b. 10) Certidão negativa de FALENCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data 
determinada para a disputa de preços. 

C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
c.1) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede ou filial do licitante, expedidos 
pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade 
deCNPJ. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JÏJRIDICA - CNPJ na forma da Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 
II. - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
111 -, CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO (emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"1.751, de 2 de outubro de 
2014); ......................... . . 

- 	I 	ERTJDÃQ NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS, expedida pela Secretaria da Fazenda dodomicílioou sede da 
icitante; 	............. 	. 	. . 	. 	. 	. 	 . 	. 	. 	. 	. 

Y - CERTIDÃO NEGATIVA  DE DEBITOS MUNICIPAIS, expedida pela Secretaria de Finanças do domicílio ou sede da 
licitante; 
VI . CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal, da jurisdição da 
sede ou filialdo licitante, devendo ,o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação...,da regularidade fiscal. 
VII - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V da Lei 8.666193, alterada 
pela Lèi 12.440/1 e8 dé Julho Øe201 1. 

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
d.1) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante e firma 
reconhecida, acompanhado de documentos contratual e fiscal, comprovando que a LICITANTE executou ou está 
executando serviços compatíveis em características com o objeto da licitação ou similar. 
0.2) Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, 
na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s), com habilitação profissional para execução do objeto 
do certame, exigido apenas parao LOTE 06- LOCAÇÃO DE ESTRUTURA. 
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E) DECLARAÇÕES: 
ei). Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. jo,•  inciso )(XXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo II. 
e.2). Declaração de conhecimento, obediência e cumprimento às exigências editalícias, conforme modelo do Anexo III, 
assinada por seu representante legal. 

F) ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
F.1) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele 
que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os 
estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 
Q) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem 
acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. 
0) As certidões de comprovação de reguladade, bem como as de falência e concordata, exigidas neste edital, que 
não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à 
data de abertura da sessão. 
f.5) A Pregoeira poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a 
apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
inabilitada. 

6.0- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS: 
61- O credenciamento prévio na Bolsa de Mercadorias deverá ser providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora 
de apresentação das propostas constante do preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante 
apresentará declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal. 
6.2: A partir cia hora e data previstas no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pela Pregoeira com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das mesmas com as especificações técnicas 
e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que se dará posteriormente, decidindo 
motivadamente a respeito e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido as exigências 
deste edital. 
6.3- Oslanàes serãoapresentados deforma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 
6.4- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
elétrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

.5- Quando adesconexão persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e 
terá z  rejníçio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
rnnsagemeletrônica(e-maiI) divulgando datae hora da reabertura da sessão; ... 
S 6-  A etapa de lances da sessão publica será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um 
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; 
6.7- Devido à irnprevisãõ de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 
ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil; ..... 
.8 Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminénte dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
6.9- O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor; 
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6.10- A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelá Pregoeiiâ1mpI1cá na exclusão do 
mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.11- Caso não se realize lances, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante classificado em 1 1  lugar para 
que seja obtido preço melhor. 
6.12- Declarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das ofertas no que se refere à 
exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores ofertados. 
6.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, da seguinte forma: 

6.13.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
6.13.2 - Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste 

:Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob,  i)ena dé preclusão,; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se,encontrem flQs intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeir6 poderá, apresentar melhor oferta. 

6 13 3 Na hipotese da não contratação nos termos previstos no item 6 13.2 deste Edital o objeto licitado será 
adjudiçadq.rn favorda proposta originalmente vencedora do certame. 
613.4 Odisposto no item 6 13 2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.14 Apos o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia 
definido pela administração publica 
6.15- Em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 1 1  lugar deverá ser enviada 
imediatamente na forma eletrônica, através do e mail Iucitapmcariregmail com, no prazo máximo de ate 30 (trinta) 
minutos sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos enviados com as exigências do edital, com 
posteriorencaminhamento do original  ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes 
6.151- Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 
cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de convocação para a apresentação 
dos docúmentos, juntamente com a proposta de preços escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de 
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação, em-linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, em 
envelopes colados e ,. identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede da Comissão Permanente 
de Licitações do Município de Canre, localizada na Praça Elisio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Carire, Estado do 
Ceará, CEP 62.184-000. 
6.15.1.1 Todos os documentos solicitados neste processo licitatório deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada, exceto no momento do envio previsto no item 6.15 que serão digitalizados, porém devem retratar fielmente 
a condição do documento original ou cópia autenticada. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma 
destas exigências, o mesmo será inabilitado. 

CNPJ 07 598 60010001-42ICGF 06.920.256-7 
End Praça Ehsio Aguiar, S/N - Centro - Cariré - Ceara-CEP 62.184-000.  

• 	 Te!.: (88)3646-1133/Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcariregmail.com  



. 	

. 	

... 	 •. 	
..:.. . 
	 D 

o  

: .j Ir 418~ unicef 	 .. 	 1 
£DO2O14O1 	 / 

\ RÚ3CA J 
6.15.2- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do p , efabeIecido 
acarretará nas sanções previstas no item 17.1, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou 
a proposta ou o lance subseqüente. 
6.16- Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição de documento pertinente à 
habilitação jurídica ou qualificação econômico-financeira ou regularidade fiscal, a Pregoeira verificará, de imediato, junto 
ao Cadastro do Município, se a documentação do licitante se encontra devidamente regular. 
6.17- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, e os presentes à 
sessão serão comunicados. 
6.18- Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira solicitará os documentos de habilitação do 
licitante classificado em 2° lugar - que deverá encaminhá-los imediatamente via fax, na mesma forma do item 6.15.1 e, 
assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda a Pregoeira negociar diretamente 
com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
6.19- A Administração, poderá ou não requerer do (s) licitante (s) vencedor (es), folders, folhetos, manuais ou outros 
documentos que contenham fotos e especificações completas dos itens ganhos, para melhor avaliação dos itens 
cotados, ficando os licitantes neste caso obrigados a apresentá-las, em 24hs pelo e-mail: licitaimcarire(mail.com , 
sob pena de desclassificação e convocação dos remanescentes por ordem de classificação, na forma discriminada no 
Termo de Referência - Anexo Ido Edital. 
6.20- Em seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor recurso. Caso todos 
ás licitantes declinem desse direito, a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, 
esta será feita com registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial na forma do 
item 17.2 deste edital. 
6.21 7  A falta .de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao recurso.. Assim., .a 
Pregoeiraadjudicará o,objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a adjudicação. 
6.22- Q acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.23- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o objeto .ao 
vencedor.. 	.. 	 . 	 . 	 . 

6.24-..Caso a Autoridade. Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a sessão será suspensa 
ea,qualquer.momento esse.s atos: serão procedidos, devendo os interessados consultar o sistema. 
6.25-. A.P.re9oeira .ê :facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra, ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 	.. 	 . 	 . 

6.26.A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, 
solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligencias a fim de obter melhores subsidios para as 
suas.decisões. 
6,27- Todos os procedimentos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão registrados em ata divulgada, no 
sistema eletronico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações re!ati.vas à' sessão pública do pregão. 
6.2

,
8

,
-

, 
 Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular, no 

ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e' retornará os autos do processo a Pregoeira. 	 . 	 . 	 . 

6.29- 'A Pregoeira retornará às atividades de seleção de .  melhor proposta e convocará outro licitante, observada aordem 
de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
6.30- No caso de decretação de feriado q .ue coincida com a data designada para entrega das propostas esta licitação 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Pregoeira definir 
outra data e'horáo, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente. 

70- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES: 
7.1- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado da etapa de lances, se 
houver, apresente o MENOR PREÇO POR LOTE E ATENDA AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL. 
7.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital. 
7.3- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que: 

a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se os preços, 
cuja análise dar-se-á posteriormente. 	 . 

CNPJ: 07.598 ,.60Q10001-42/CGF: 06.920.256-7 
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b)O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo V deste edital. 	--" 
c) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
d)Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei 

de Licitações). 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante; 

g) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 

h) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

i) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como 
motivo para desclassificação da proposta 
7.4- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por publicação no 
Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo na Sede da Prefeitura Municipal de 
Cariré/Ce, durante 05 (cinco) dias, assinado pela Pregoeira no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua 
proposta. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
8.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja classificado 
em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, e da competência da Pregoeira, e, caso haja interposição de 
recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a 
homologação. 

No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior competente do 
órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologara o julgamento da Pregoeira e adjudicara o objeto 
ao vencedor.. 
8.3- A autoridade,superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
revogar o,' presente processo, por razões de interesse público decorrente, de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DO CONTRATO: 
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico celebrado 
entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa (doravante denominado Contratante), e o 
licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666193, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.  
9..2.1 O licitante vencedor terá , o prazo de 02 (dois) dias uteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido 
Contrato, do qual arão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais documentos, apresentados pe!o 
licitante vencedor. Em caso dê recusa injusficada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste edital. 
9.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Secretário 
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogar a licitação. 
9;4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias :daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
9.5; O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
96. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n. °  8.666193, 

10.0- DA FONTE DE RECURSOS: 
10.1- As despesas referentes a este pregão ocorrerão a conta de recursos do Projeto Cariré em Movimento oriundos de 
convênio celebrado entre o Ministério do Esporte e Prefeitura Municipal de Cariré através de dotações orçamentárias da 
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Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 	 de 2018, 
além de outras dotações que eventualmente sejam criadas, sob arubrica: 

Secretaria 	 Dotaçao Orçamentária 	Elemento de Despesa 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

- 04,01 781 227022.012 	'T 	3.3.90.39.00 
Desporto Comunitário 

11.0- DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços objeto desta Licitação, 

12.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) , 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do 
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3).2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério 
da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
dos serviços 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtraçãô a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE 
CULTUM,'ESPORTE EJUVENTUDE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 
12,2-.As sanções previstas .nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao 
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 
b) de' 1 0(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o 
Município de Cariré. 

13.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
1.31- . Os recursos cabíveis serão, processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federai n° 8666/93 e 
suas alterações.. 	.': 	.. 
13 2 Das decisões proferidas pela Pregoeira relativas a classificação e desclassificação de propostas de preços 
escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior competente 
do.órão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no 
final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias, contados a partir do 1 0  dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante do item 6.15.1 deste 
edital, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13 3 Na contagem dosprazos estabelecidos neste edital, excluir -se -á, o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam 
e vencemos  prazds referidos em dia úteis normais na Prefeitura de Cariré. 

14.0- DAS DISPOSIÇOES FINAIS: 
14.1.- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das 
condições e exigências deste, edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 

CNPJ: 07.598.600/00011-42/CGF: 06.920.256-7 
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apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, 	d%é deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
14.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 

a)anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 

14.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
14.4 - Esta licitação poderá, em caso de feriado, ser transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
local. 
14.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cariré, localizada na Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, 
CEP 62.184-000, no horário de 07h30min as 12h00min horas ou poderá ser obtido através do site: 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ ou no sitio do TCM-CE, em http://www.tcm.ce ,qov.br/licitacoes,e no site municipal 
http://www.carire.ce.qov.br/licitacao.hp.  
14.,  6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, no mesmo local, endereço e horário mencionado no 
item anterior ou através dos telefones (85) 3646-1168. 
14.7- Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 

150: DO FORO 
15 1  Fica eleito o toro da comarca de Carire Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Cariré—Ce, 26 de Junho de 2018. 

üa1 L1t toni 	Ag 	de 
PREGOEIRA 

CNPJ: 07.598.600/0001-42ICGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, SN - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 

Te!.: (88) 3646-1133/Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcarfre@gmail.com  



n 

%ø P40  

o 

unicef 
EDlOOUO16 

4o DE\ 

T5 ,.9... 
\ RÚBRICA 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00112018/SMC - PE 

ORIGEM: SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE. 

CAPÍTULO 1 - DO OBJETO: 
1.1 - Contratação de empresa especializada em promoção, planejamento, logística e execução de eventos para a 
realização do Projeto Cariré em Movimento junto a Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do município de 
Cariré/Ce, tudo conforme especificações e condições contidas deste termo de referência e demais exigências do edital. 

CAPITULO 2— DA JUSTIFICATIVA: 
2.1 - A Prefeitura Municipal de Cariré, através da Secretária de Cultura, Esporte e Juventude, vem realizando ações 
relacionadas à prática de atividades desportiva e de lazer no município. Para essa Administração o esporte, cultura e 
lazer, constituem-se como ferramentas excepcionais na transformação dos indivíduos, contribuindo significativamente 
para conscientização dos mesmos como sujeitos de direitos, bem como para melhoria da qualidade de vida. 
2,2 - O Projeto Cariré em Movimento têm como objetivo a promoção da cidadania e a inclusão social dos participantes, 
para. que os mesmos, possam adquirir uma relação autônoma, crítica e protagonista de suas próprias trajetórias de 
vida. 

CAPÍTULO 3— DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E DOS PRAZOS: 
3.1 - Serão executados os seguintes serviços, nas quantidades estimadas e conforme especificações mais detalhadas 
constantes nos anexos, parte integrante deste Termo: 

LOTE 01 - RECURSOS HUMANOS 
QUANT. 	 VALORES ESTIMADOS 

TEM 
DESCRIÇÃO DOS 	QTD. DO 	

UNIDADE 	
(DIÁRINMÉS) QUANT. 

VALOR 
CUSTOS 	 ITEM 	 CORRIDA/CAMI TOTAL 	 VALOR TOTAL 

UNITARIO 
- I'4RMUM 

1 
de 

1 MÊS 10 10 R$ 2.073,33 R$ 20.733,30 
Coorden ador Técnico 
Contratação  de Equipe de 

2 
;Apoio 	. flustificado 	em 

DIÁRIA 19 76 R$ 161,00 R$ 1223600 
virtude, d 	quantidade de 
corridas)  
Contratação 	.. 	de 
profissional de limpeza. e 

3 Serviços 	'Gerais 10 DIÁRIA 19 190 R$ 86,33 R$ 16402,70 
(Justificavel 	por 	trata-se  
de 1 	U de extensão  

• Contratação de fotógrafo 
'4. para 	-fazer 	cobertura 1 DIÁRIA 19 19 R$ 623,33 R$11.843,27. 

fotogr,áfica do evento  
Contratação de equipes 

.5 orientação para prática de 1 DIÁRIA 19 19 R$ 156,67 R$ 2.976,73 
exercícs . ...... _________  
Contratação --de 	Serviço .. 

6 	. de 	Filmagem 	para 1 	- DIÁRIA 19 19 R$ 825,00 R$ 15.675,00 
cobertura do evento  
Contratação 	de 	equipe 
(Massoterapeutas) 	- 

(ofertar os serviços para 
4 DIÁRIA 19 76 R$ 118,00 R$ 8.968,00 

os 	participantes 
corredores 	e 	p1 
espectadores)  

8 gem 10 DIÁRIA 19 190 R$ 84,00 R$ 15 960,00 

Contratação de Equipe de 
8 DIÁRIA 19 152 R$ 113,33 R$ 17.226,16 

CNPJ: 07.598.60010001-42ICGF: 06.920.256-7 
End.:' Praça Elísio Aguiar, S/N - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 
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LOTE 01 - RECURSOS FIU MANOS 
- 	

QUANT. VALORES ESTIMADOS 

ITEM 	
DESCRIÇÃO DOS 	QTD. DO 	

UNIDADE 	
(DIÃRIAIMÉS) QUANT. 	

VALOR 
CUSTOS 	ITEM 	 CORRIDAJCAMI TOTAL 	

UN I TÁRIO 	
VALOR TOTAL 

NHADA 	
1 

 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01: 	 R$ 122.021,16 

LOTE 02- MATER I AL GRÁFICO E DE DIVULGAÇÃO 

TEM 	
DESCRIÇAO DOS 	QTD. DO 	

UNIDADE 	
VALORES ESTIMADOS 

rÍio -rne 	 ITCRA 	 !AI nO ItihitAflin 	 IAI flOTnTAI 

1 Cartaz no formato A3 - 

15 UNIDADE R$4,93 R$73,95 (01x19 corridas)  
2 Folder 1000 UNIDADE R$ 1,03 R$ 1.030,00 
3 Outdoor 3 UNIDADE R$ 760,00 R$ 2.280,00 

Banners 	para 	gradis 
10 UNIDADE R$ 154,00 R$ 1.540,00 

2,Om x 0,80m  
Lonas de Propaganda no 
Formato 0,75x1 ,95m em 

5 lona 	com 	impressão 27 UNIDADE R$ 96,67 R$ 2.610,09 
digital 	com 	acabamento 
em ilhos. (2x19 corridas)  
Ficha de Inscrição - no 
forato A4, 	personalizada 

2.6 conforme 	modelo 1900 UNIDADE R$ 0,47 R$ 893,00 
fornecido 	pela 
organização do evento  
Credenciais 	para 	os 

2.7 	organizadores 	e 	equipe 	40 	UNIDADE 	 R$ 1,30 	 R$ 52,00 

TOTAL E STIMADO DO LOTE 02: 	 R$8.479,04 

LOTE 03 - MATERIAL ESPORTIVO 

	

QUANT. 	 VALORES ESTIMADOS 
DESCRIÇÃO DOS 	QTD. DO 	

UNIDADE 	PESSOS 	 VALOR 
QUANT. r 	

- ITEM 
CUSTOS 	 TEM 	 TOTAL 	. 	 VALOR TOTAL 

	

('noDin ftC 	 1 IKIIT ADIt 

•1. 
. 

Kit 	ii 	(número 	de 
peito, 	hip 	descartável, 
bolsa, camiseta, boné)  

19 UNIDADE 100 1900. 	. R$ 	97,23 R$ 184.737,00 

2 
Camis:ta para , equipe de 

19 UNIDADE 40 760 R$ 	28 , 17 R$ 21 409 20 

.quenze  produzido em . . 

. 

ét . 	 óãológico,. 	com 
rol1 

tótaIme~té,'recicIáveI para 19 UNIDADE 100 1900 R$ 	13,43 R$ 25.51.7 1 00 

participantes 	e 	recursos 
humaft 	jjtos - 

— 	 TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03: 1 	R$ 23.663,20 

- 	 LOTE 04- SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO 
VALORES ESTIMADOS 

ITEM 	
DESCRIÇAO DOS 	QTD. DO 	

UNIDADE 	
QUAT. DE 	QUANT. 

VALOR CUSTOS 	 ITEM 	
1 
 DIARIAJMES 	TOTAL VALOR TOTAL UNIT 

Serviço du Fornecimento 
de 	Kit 	lanche 	para 	os 
participantes e pessoal da 
organização 	do 	evento 
(Olpão 	tipo 	cachorro 140 UNIDADE 19 2660 R$8,73 R$23.221,80 
quente; 01 Fatia de queijo 
tipo muçárela; 01 Fatia de 
Presuntõ; 01 	Fruta e 01 
Suco) (136 participantes ,  

CNPJ: 07.598.600/000 1 -42/CGF: 06.920.256 -7 
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LOTE 04- SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 	 - 
1 	 1 	

VALORES ESTIMADbS 

M 

	

TE 	
DESCRIÇÃO DOS 	QTD. DO 	

UNIDADE 	
QUAT, DE 	QUANT. 	

VALOR 	 - CUSTOS 	 TEM 	 DIARIAJMES TOTAL 	
UNITÁRIO 	

VALOR TOTAL 

ontando 	com 	recursos 
humanosx 19 corridas)  
Copo de 	água 	mineral 
para 	todos 	os 
participantes 	do 	evento. 
(5 	copos 	x140 
participantes= 680 águas 

2 x19 	corridas) 	OBS: 700 UNIDADE 19 13300 R$ 0,65 R$ 8.645,00 
quantidade justificavel por 
tratra-se 	de 	quande 
desgaste 	físico 	sendo 
necessário 	hidratação 
constante. 

fl#flAfl,'.%flA 
1  ..ML rO 1 llIML)U ULJ LU 1 L U+. 	 1 rs .) I.00OU 

LOTE Q5- SERVIÇO DE TRANSPORTE -- 

DESCRIÇAO DOS 	OTD, DO 	 QUAT. DE 	QUANT. 
UNIDADE 

VALORES ESTIMADOS 
VALOR 

CUSTOS 	 ITEM 	 DIARIAJMÊS 	TOTAL 
- 

VALOR TOTAL 
Ut)TÃRIO 

Locação 	de 	Carro 	tipo 
passeio, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, 
motor 16 flex, para apoiar 
os 	coordenadores 	e 1 DIÁRIA 19 19 R$211,67 R$4.021,73 
equipe: 	. 	 . 	 . 	 : 	 . 	 de 
õrgafliza.ção/apoio 	do 

vehJ, 	durante 	iodo 

TOTAL ESTIWADO DO LOTE 05: RS 4.021,73 

LOTE 06 - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
VALORES ESTIMADOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 	QTD. DO 	 QUAT. DE 	QUANT 

VALOR (ISTO 	 ITFM 	UNIADE 	
flLARIA)MS 	TflTtd 	 VI flR TQT4I 

Locação 	de 	'Pódio -  -. 
medindo 4,00 metro de 

1 	' comprimento x 1,00 metro 1 DIARIA 19 19 R$ 976,67 R$ 18.556,73 
altura 	x' 2,00 	metro 	de 
largura  

2 
Locação de Backdrop em 

2 DIARIA 19 38 R$791,67 R$30.083,46 
grid Q20, medindo 5x3m. 
Locação 	de 	tendas 

3 (5mx5m) 	com 	piso 	e 4 DIARIA 19 76 R$211,00 R$ 16.036,00 
car.pete.,  
Locaçãó 	de' , 	Grades 

300 METRO 19 5700 R$6,70 R$38.190,00 rnéfro ...... ' . '.  
Lbcáçào. 	.de 	Porticó 

5 Largád&bhegada .inflavel 1 DIARIA 19 19 . 1983,3 R$ 3768327 
6rnx5m  

6 Locaçãodecones 100 DIARIA 19 1900 R$3,60 R$6.840,00 
Locação 	de 	containers 

4 DIARIA 19 76 R$ 156,67 R$ 11.906,92 
Lixo 

8 
Locação 	de 	mesas 

10 OlARIA 19 190 R$3,40 R$646,00 plasticas  
Locação 	de 	Cadeiras 

9 pláticas (Necessário para 300 DIARIA 19 5700 R$ 2,27 R$ 12.939,00 
os telespectadores) ___ 

10 Locação 	de 	gerador,  1 OlARIA 19 19 R$ 1.880,00 R$ 35.720,00 

CNPJ: 07.598.600/0001 -42/CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N - Centro - Carirá - Ceará-CEP: 62.184-000. 
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E-mail: prefeituramcarire@gmail.com  
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TEM 	
DESCRIÇAO DOS 

CUSTOS 

LOTE 06 - LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 	
VALORES ESTIMADOS 

DE 	QUANT 	
VALOR 

QTD. DO 	
UNIDADE 	

QUAT 
DIARIMÊS TOTAL 	

iWiTÁPi 	
VALOR TOTAL ITEM 

300KVAs  
Locação 	de 	Banheiro 
Químico 	(Necesario 	em 

11 virtude 	do 	numero 	de 10 DIARIA 19 190 R$ 12667 R$ 24067,30 
participantes 	e 	publico 
espectadores)  
Locação 	 de 
cronometragem / tapete 
de cronometragem) Com 
softwares projetados para 
atender as necessidades 

12 de apuração dos eventos 1 DIARIA 19 19 R$ 3.553,33 R$ 67.513,27 
de 	corrida 	de 	rua, 
programação de fácil uso, 
compreensão 	e 	com 
parametrização 
sim_pificada. 

TOTAL ESTIMADO DO LOTE 06: 	 RS 300.181,95 

LOTE 07 -  PREMLAÇAO 

DESCRÃO DOS QTEDO 
QUATDE 

QUANT TEM UNflADE 	DIARIA VALOR 
VALOR TOTAL UTAO 

Trofeu 	personalizado — — 
1 

	
para, .os(1°, 2° e 30,  4° ) 8 UNIDADE 	19 152 R$273,67 	R$41.597,84  
Iugqr .dà corrida  

•Medà'lhas- ...... 

'2 & UNIDADE 19 152 .R$ 14,53 •R$ 2208,56 
2° 	3O  

41 lúqar. da corrida' 
Medalhas de honra ao 	 . 

3 	mérito . para todos os 	100 	UNIDADE 	19 	1900 	R$ 6,97 	R$ 13.243,00 
_pa 	- rio evento 	 . 	 — 

TOTAL PARCIAL  

3.2 —. Transporte Todos os equipamentos serão transportados pela Contratada até o. local dos eventos..previaménte 
informados pela Unidade Gestora:.' 
3.3 - Montagem: A empresa vencedora fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos descritos no objeto 
desse contrato seguindo as normas de segurança, mínima e máximas (capacidade estruturais, pesos, medidas cargas 
elétricas, etc) •. 
3.4 - Desmontagem: A desmontagem será feira pela empresa vencedora após o término de cada evento, ficando sob 
sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 
3.5 - Guarda: A empresa vencedora deverá manter a guarda dos equipamentos descritos no objeto desse contrato, 
sob sua restrita responsabilidade durante a realização dos eventos. 
3,15: -  Apresentar ART — Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA-CE, de responsabilidade técnica 
pelos serviços de montagem, desmontagem e operação do palco e sistema de sonorização, antes de início dos 
serviços. Caso a Contratada não apresente o mesmo, haverá o bloqueio de seu pagamento ate :a regularização junto 
ao CREA-CE. •• .. . . . . ' ... . . 
3.7 - O serviço deverá ser executado nos locais designado pela Unidade Gestora, tudo rigorosamente de acordo com 
as especificações estabelecidas na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
3.8 - Os Serviços de montagem e desmontagem de equipamentos, deverão estar prontos até as 13:00h (uma hora) do 
dia anterior aos eventos ou de acordo com a ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Juventude. 	' 	......... . 	. 	 . 	. 	. 	 . 	. 

CN PJ: 07.598.60010001 -42/CGF: 06.920.256-7 
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3.9 - Os serviços licitados deverão obedecer a um cro.nograma de realizações, a partir t seteristicas que se 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ordem de serviço pela administração, no local indicado na autorização 
fornecida pela administração; 
3.10 - Os serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 

CAPÍTULO 4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores; 
4.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o qual anotará em registro 
próprio todas as ocorrências constatadas. 
4.3 - Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias. 
4.4 - Pagar o valor correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e Fatura devidamente atestadas 
pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que comprovem a regularidade fiscal. 

CAPÍTULO 5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 - Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em conformidade com as 
disposições do edital e do Termo de Referência parte integrante do Contrato, realizando-o com eficiência, presteza e 
pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos; 
5.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
5.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5;4 ". ,Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 
pë la CONTRATANTE; 
5.5 .- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.6 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
5.7 -.- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive 
respondendó pecuniariamente; 
5.8 Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributõs que, diréta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
prevklenciárias fiscais e pérafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluidé 
qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cáriré por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplencia da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal 
de Cariré; 
5.9 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
5.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual; 
5.11 - A Contratadaí fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, a critério da Contratante,  respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666193 e alterações 
posteriores, até 25%(vinte.e cinco por cento) do valor, do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
5.12.— Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 
tributário e previdenciário decorrente do Contrato; 
5.13 - ,Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas envolvidas na 
execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregaticio com a Contratante. 

CAPÍTULO 6— DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
61 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 

CNPJ: 07.598.600/0001-42ICGF: 06.920.256-7 	
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consequências de sua inexecução, total ou parcial; 
6.2 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço pie 	i. acordo com os 
termos do Edital e do respectivo Contrato. 
6.3 - Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições estabelecidas 
no Termo de Referencia. 
6.4 - A execução dos serviços acontecerá conforme estabelecido no CAPITULO 3 - DOS SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS E DOS PRAZOS; 
6.5 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem ônus para a Contratante. 
6.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.7 - A fiscalização por parte da Contratante do serviço objeto deste Termo não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de execução e qualidade. 
6.8 - O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CAPÍTULO 7—DA ORDEM DE SERVIÇO 
7.1 - Para a realização dos serviços serão emitidas ordens de serviços, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. 

CAPITULO 8 - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
8Á -'0 Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado 
nos casos previstos na legislação. 

CAPÍTULO 9.— DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
9.1 - O. pagamento será efetuado a contratada pela CONTRATANTE, mediante a apresentação de Nota Fiscal'e Fatura 
correspondente, após a realização dos serviços, devidamente atestado pelo fiscal do Contrato, acompanhado das 
certidões que comprovem a regularidade fiscal; 
92 O pagamento ,  do serviço prestado será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
documentação que trata o item 4.4, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através de crédito na Conta Bancária da 
contratada ou através de cheque 

CAPITULO 10 DAS SANÇÕES 
1.0.1 .- O 'Iicitarté que ensejar õ rétardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo 'das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais 
102' - A Côntratada 'ficará, 'ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro ,  deexec'uçãÓ, .exécuçãõ imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou. não .veràcidad,e.: das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1.— advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:. 

a) descumpriménto das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 
II - multas que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante), 

a)' de 1% (um' põr cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na execução dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de2 %  (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item 10.1. 
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1 e II do item 10.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro da Prefeitura Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5 - As sanções previstas no item 10.1 e inciso III do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas/pessoa 

-- 	física que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos, praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.. 	. 
10.6 - As sanções previstas nos incisos 1 e III do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 11 
do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CAPÍTULÔ 11 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 - O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria Contratante, pelo 
seMdorSr Filipe dos Santos Freire, matrícula n° 21055, especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 
da Lein8.666/93, aó qualcompete: 
11.1.1—Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato 
'11.l.,2 -. Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
régularização de falhas ou problemas observados. 
11.1.3 - Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa execução do Contrato. 
111.4 m-

, 
Levar  ao .conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência 

11.1.5 - Atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e Contrato;

CAPITULO 12.— DA ESTIMATIVA DE CUSTO 
11 ,21, -  O valor estimado, para a contratação de que trata este Termo de Rèferência é de R$ 755.283,28 (setecentos e 
óinqüenta,e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos), conforme plano de Trabalho anexado aos 
autos. 	.• . 	 . 

CAPÍTULO 13— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - A despesa ocorrerá à. conta de recursos do Projeto Cariré em Movimento oriundos de convênio celebrado.entre o 
Ministério do Esporte e Prefeitura Municipal de Cariré através de dotações orçamentárias da Secretaria de Cultura, 
Esporte.e Juventude., nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, além de outras. dotações 
que.evêntuálmente sejam criadas, sob a rubrica: 

Secretaria 	 Dçao Orçamerria 	Elemento de Despesa 
Secretaria . de. Cultura, Esporte e Juventude - 

	04.01.2781227022.012 	 3.3.90.39.00 
Despor Comunitario 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00112018/SMÕ - PE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso X)O(lll do art. 70  da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 

(Local e Data) 

Assinatura com firma reconhecida 

ANEXO til 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 00112018!SMC - PE 

(Nome 	da 	Empresa), 	CNPJ/MF 	N° 	.............. . ......... ..................... 	sediada 	à 	Rua/Av 
......................................(Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, que conhecemos e 

nos submetemos aos termos constantes do Edital n° 00112018/SMC - PE, e de seu(s) Regulamento(s), bem como que 
temos todas as condições de cumprir às exigências editalicias, tanto no que concerne à apresentação da 
documentação relativa a proposta, quanto a para a habilitação do certame. 

(Local e Data) 

Assinatura com firma reconhecida 
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TERMO DE ADÉSÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 	. 
II. observar .e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas. licitações em que for. vencedor; 
111 ,observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV.

 
designar pessoa responsável para operar o Sistema, Eletrônico de Licitações, conforme Anexo[; e 

V. pagara taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto rio Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancaria referente as taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa Brasiléira de Mercadorias. 	 . 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 
e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 
1. declarar que .  conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.apresentar lance de preço; 
III.apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira; 
IV.solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira; 
VI.apresentar e retirar documentos; 
Vil. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII assinar documentos relativos às propostas; 
IX.emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

. 	CNPJ: 07598.60010001-42ICGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísiõ Aguiar, S/N - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 	. 

Tel.: (88) 3646-1133/Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcarire@gmail.com  



Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até _LJ...., podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

CNPJ: 07.598.60010001 -42/CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, SN - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133/Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramcarire@gmail.com  
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ANEXO V— MINUTADA PROPOSTA 

ODE 

O — 

O 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
SR°. PREGOEIRO(A), 
CARIRÉ-CE 

(ÁRTÂ PROPOSTA 

Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item:. 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1 TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Mãrca: 

Quantidade: 

Valor unitário e por extenso de cada item do lote (em R$): 

Valor total e por extenso do lôte (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração., de . que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornécimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto 
desta licitação. 
Declaramos, .para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e .que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data:................. 	.... . 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM, 
sob .pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

CNPJ 07.598. 60010001-42/CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 

Tel.: (88) 3646-1133/Fax: (88) 3646-1168 
E-mail: prefeituramearire@gmail.com  
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ANEXO VI 

CONTRATO N° 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE CARIRÉ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE 	COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.598.60010001-42, com sede na Praça 
Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, CEP 62.184-000, doravante através da Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, devidamente representada por seu Secretário(a) 	 , designada 
CONTRATANTE, e a EMPRESA 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu 	[CARGO E NOME], RG n.° 

CPF n.° 	 , têm, entre si, justo e avençado, celebrar por força do presente Instrumento 
CONFORME AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS FIXADAS PELO PRESENTE EDITAL, decorrente da PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00II20I8ISMC - PE, objeto do processo administra tivo em referência, com as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -'Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 —  Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) de  do Município 
de Cariré - Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO 	- Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO. FINANCEIRO 
3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	 ), 

a ser pago em conformidade 
com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais Municipais, Trabalhista e 
Co, rtificado de Regularidade de FGTS, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte 

LOTE 
'ITEM 	DESCRIÇAO DOS CUSTOS 	MARCA' UND 	DE VALOR UOVALORjO 

E~ -.1 YALORTOTAL  

3.2 -. O valor do presente Contrato não será objeto de, reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu Pregão, 
hipótese ria qual poderá ser u ti lizado o indice IGP M da Fundação Getulio Vargas 
3.3 REEQUILIBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de conseqüências i ncalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maiôr,.caso46rtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, medianté 
procédimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenç ão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
fbrmàdo artigo 65, ll,.'d" da Lei Fedéral n° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluidas todas as despesas necessárias a execução do contrato 

CLÁUSULA QUARTA. DO .  PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 O presente Instrumento terá vigência de até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 

CNPJ: 07.598.60010001 -42/CGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 

Te! (88)3646-1133/Fax (88) 3646-1168 
. . 	 E-mail: prefeituramcariregmai1.com 	 . 



CLÁUSULA QUINTA .DA:PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS EDO REGIME DE 	UÇO' 
5.1 - DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou 
serviços objeto (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora. 
5. 1.1 - A ordem de serviço emitida conterá o serviço a ser executado e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do Pregão no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio PREGAO 
ELETRÔNICO. 
5.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o prestador de serviço deverá 
executar o serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. 
5.1.3 - O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do prestador de serviço por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
serviços executados. 
5 2 DO PRAZO E LOCAL Os serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de realizações, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ordem de serviço pela administração, no local 
indicado na autorização fornecida pela administração e ainda de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência do Edital do Pregão Eletrônico N° 00112018/SMC - PE 
5.2.1 - No caso de constatação da inadequação dos serviços a serem realizados às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
da lei e deste instrumento. 
59 O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário 

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1— A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores; 
6.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado, o qual anotará em registro 
própp todas as ocorrências constatadas. 
.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias. 
—pagar o vaIar  correspondente à Contratada com a apresentação da Nota Fiscal e Fatura devidamente atestadas 

pelo Fiscal do Contrato, acompanhadas das certidões que comprovem a regularidade fiscal 

CLAUSULASÉTIMÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7A - Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto do Contrato em conformidade com as 
disposições do edital e do Termo de Referencia parte integrante do Contrato, realizando-o com eficiência, presteza e 
pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos, 
7.2 - Manter durante , toda .  a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações 
7.3. — Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
qúe não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6À - Facilitar a ação da fiscalização dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE; 
7.5 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE fazer uso 
de quaisqúer documentos ou informações a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
7.6 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregi.ilaridàde cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive 
respondendo pecuniariamente; 
7.8 A Contratada e obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem 

CNPJ: 07.598.60010001-42ICGF: 06.920.256-7 
End.: Praça Elísio Aguiar, S/N - Centro - Cariré - Ceará-CEP: 62.184-000. 
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vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
7.9 - Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cariré por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal 
de Cariré; 
7.10 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
7.11 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual; 
7.12 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666193 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
7.13 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 
tributário e previdenciário decorrente do Contrato; 
7.14 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas envolvidas na 
execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1-0 acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da Secretaria Contratante, pelo 
servidor .Sr. Filipe dos Santos Freire, matrícula n° 21055, especialmente designado para este fim, nos .termos do. art. 67 
da Lei n° 8.666193, ao qual compete: . 

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato 
8.1.2. - Supervisionar a prestação dos serviços, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização de falhas ou prõblemas observados. 

Exigir da CONTRATADA, por escrito, todas as providências necessárias à boa execução do Contrato. 
8.1.4— Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência 
81.5 Atestar  a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas no 
Terma de Referência e Contrato; 
8.1.6 , - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Oontratada, sem ônus para a Contratante. 
8.1.7 - A fiscalizaçãô porparte da Contratante do serviço objeto deste Termo não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelo perfeito desempenho em relação a prazo de execução e qualidade. 	. 
8.1.8- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, em desacordo com os 
termos do Edital e do respectivo Contrato. 

CLÁUSULA NONA -DA ORIGEM DOS RECURSOS 	 . 	 . 
9.1 -As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos do Projeto Cariré em Movimento oriundos 
de convênio celebrado entre o Ministério do Esporte e Prefeitura Municipal de Cariré através de dotações orçamentárias 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 
além de outras dotações que eventualmente sejam criadas, sob a rubrica: 

Secretaria 	 Dotaçao_Orçamentária 	Elemento de Djpesa 
Secretaria de Cultura i  Esporte e Juventude 	04.01.2781227022.012 	 3.3.90.39.00 Desporto Comunitário 

CLÁUSULA—DÉCIMA.—Dó PAGAMENTO 
101— O pàgamento será realizado a execução do objeto do contrato e apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 'A Nota 
Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de Cariré. 

CNPJ: 07.598.60010001 -42/CGF: 06.920.256-7 
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10.2 - Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida, a 	 faturado em 
0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação. 
10.3 - Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, 
situada na Praça Elisio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, CEP 62.184-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.598.60010001-42, acompanhado da seguinte documentação: Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 

--- 	11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

.a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federàis, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na execução dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 	 . 
A de 5%cinco por cento j do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
. rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que seseguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 	 . . .......... 

lll—. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduraremos 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento . à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item 10.1. 
11.3— No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cicq) dias úteis para  as sanções previstas nos incisos 1 e 1,1 do item 11.2  supra e. 10 . (dez) dias 
porridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
11.4 - O valor .da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro da Prefeitura Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
115 - Assanções previstas no item 11.1 e inciso III do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas/pessoa 
física que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 

ilícitos praticados; . 	. 	 . . 	
. 
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III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude itno1'colhimento de 
quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções previstas nos incisos 1 e III do item 112 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II 
do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.31 Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.32 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

.- 
 

12.13,-  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma, comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem 
anterior. 

CLÁUSULADÊCIMÁ 'TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 —Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo-Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA * DÁ PUBLICAÇÃO 	. 
14.1 Este contrato 'deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à 
data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA. QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1. - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elascelebrado;  

1!5.'2 Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as 
obrigações poele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 Ficaeleitoo foro da Comarca de Cariré, para conhecimento das questões relacionadas como presente Contrato 
que não foremresolvidos pelos meios administrativos. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.  

Cariré, 	de, 	 de 20_. 

CONTRATANTE . 	•. 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: ' 	 TESTEMUNHA 2: 
Nome: ................................. . 	Nome: .......... ............ 
R.G. no. 	 R.G. n° ...................... 
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